
CI Nº 62414/2026/GBSAREG/SES

Cuiabá/MT, 15 de abril de 2026

Ao (À) GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE

Assunto: Oficio Câmara de Sorriso - SAMU de Cuiabá

 

 

Em atenção ao Despacho nº SES-DES-2026/48727, que encaminha o Ofício nº
68/2026 – GP/SEC da Câmara Municipal de Sorriso, informamos que a reestruturação do
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) insere-se no âmbito do Termo de
Cooperação nº 0045/2025/SESP, que instituiu o Sistema Estadual de Atendimento Pré-
Hospitalar (SEAPH), atualmente em plena vigência.

 

A referida medida decorre de planejamento estratégico voltado à otimização da
rede de urgência e emergência, com integração operacional e reorganização dos recursos
disponíveis, sem prejuízo da continuidade do serviço.

 

Ressalta-se que tais o referido termo esta sendo integralmente cumprido.

 

Agradecemos a costumeira atenção e permanecemos a disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

ALLIRSON OLIVEIRA FORTES PEREIRA
PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO DO COMPLEXO REGULADOR 

FABIANA CRISTINA DA SILVA BARDI
SECRETARIO ADJUNTO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO DO COMPLEXO REGULADOR

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
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Assinado com senha por ALLIRSON OLIVEIRA FORTES PEREIRA - 15/04/2026 às 16:47:08 e FABIANA CRISTINA DA SILVA
BARDI - 15/04/2026 às 16:48:51.
 +0 Pessoas - Para verificar todas as assinaturas consulte o link de autenticação.
Documento Nº: 36152398-8708 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=36152398-8708

G
ov

er
no de Mato Grosso

SES

7

https://linksiga.trf2.jus.br

	SES-CIN-2026/62414-A

